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                                                            Santa Inês/PB,17 de setembro de 2019. 
 

                                                              
RESOLUÇÃO N0 03/2019,  
 

Dispõe o período de realização da VIII 
Conferência Municipal de Assistência Social 
de Santa Inês-PB 

 
 
 
O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS de Santa Inês-PB, no uso de suas competências 
e nas atribuições conferidas pela Lei n0 204/2013, de 21 
de agosto de 2013, em Reunião Ordinária do dia 17 de 
setembro de 2019,  

 
 
CONSIDERANDO que o Prefeito de Santa Inês João Nildo 
leite, e o Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, convocaram, conjuntamente a Conferência 
Extraordinária, por meio do Decreto N° 025/2019 , de 12 
de setembro   de  2019, a VIII Conferência Municipal de 
Assistência Social, a realizar-se em santa Inês, Paraíba, 
no período de 26 de setembro de 2019,  

 
 

RESOLVE: 

 
 
Art. 1º – Aprovar a realização da VIII Conferência 
Municipal de Assistência Social de Santa Inês, no dia 26 
de setembro de 2019, tendo como Tema Central  
“Assistência Social: Direito do Povo, com Financiamento 
Público e Participação Social : 
 
 

I   - A Assistência Social como direito do Povo; 
II  - Financiamento Público 
III - Participação Social 

 
 
Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
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Santa Inês-PB,     17 de setmbro  de 2019 

 
Maria Aparecida Gomes de Sousa 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS 

 

 


